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Requeiro à mesa, di;;~':-;~;~

regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL,

REQUERIMENTO

para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a está casa de Leis, o

Contrato na sua total integralidade firmado entre o Executivo e a empresa responsável

pelo Hospital de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista

que LEI N° 1994 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015. de minha autoria com o Ex Veredor

Dr. Beto Arrais.

" Dispõe sobre a Obrigatoriedade de encaminhamento de copia
integral dos contratos emergenciais firmados pelo Município da
Estância Turística de Ibiúna"
Art 1° - Fica obrigado o Poder Executivo encaminhar à Câmara
Municipal de Ibiúna, bem como a todos os Vereadores e Vereadoras
a cópia integral dos contratos emergenciais firmados pelo Município
de Ibiúna, concomitantemente a sua celebração, com a indicação
dos fatos ensejadores da emergência.

Como se verifica na norma acima exposta, o município

.......,~.Albrigadoa enviar a esta casa de leis cópias dos contratos emergenciais, bem como a

indicação dos fatos ensejadores. No entanto o Executivo não está respeitando tal

norma, afrontando uma Lei Municipal, correndo risco os responsáveis de responder

judicialmente por violar tal Lei.
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Rozi Aparecida D. Soares Machado
('~.) Vereadora
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